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DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO.

O Senhor CARLOS EUGENIO MARCONDES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica antecipado para o dia 24 do corrente mes, o 
Ponto Facultativo nas Repartições Publicas Munici­
pais, comemorativo ao DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO.

Artigo 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 18 de outubro de 1988.

CARLOS EUGENJO MARCONDES 
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Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços Ge­
rais do Departamento de Administração desta Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 18 de outubro de 1988.

j7]aMcu
MARIA ANTONIA PEREIRA 

^Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


